














ANEXO I - TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO  
ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo Município de Laranjeiras do Sul - PR CNPJ 76.205.970/0001-95 

Unidade Gestora do RPPS 

Instituto De Previdência Dos Servidores 
Públicos Do Município De Laranjeiras Do Sul, 

Coordenação De Previdência –
IPSPM/FUNPREV 

CNPJ 04.958.548/0001-08 

CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS PELO RPPS 

 
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos em qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob intervenção, 
falência, dissolução ou liquidação ou deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários ao 
credenciamento. 
 
Para Instituições financeiras gestoras e cogestoras de carteiras de fundos de investimentos será exigido um Patrimônio sob Gestão de, no mínimo, 
R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), de acordo com o Ranking ANBIMA. 
 
A Instituição deverá ser filiada à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código 
de Regulação e Melhores Práticas para Fundo de Investimentos. 

 
 
 

II - Instituição a ser credenciada:  Administrador:  Gestor:  

 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  
 Data do registro no BACEN   Categoria (s)  
 

Principais contatos com o RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
Instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º ou § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021?1 

SIM  NÃO   
 
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 

 
 

Relação dos documentos referentes à análise da Instituição  
 

Identificação do documento  Data de validade 
das certidões 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela 

instituição 

1. Certificado de Regularidade do FGTS -CRF   

2. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital   

3. Certidão da Fazenda Municipal   

4. Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

  

                                                           
1 Anexar relação disponibilizada pela SPREV. 



 

 

5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos trabalhistas 

  

6. Certidão Negativa de Falência ou Concordada   
 

 

 

 

III - Parecer final 
quanto ao 
credenciamento da 
Instituição: 

 

 

IV - Classe(s) de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada:  

 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 

 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 

 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 

 Art. 7º, II  Art. 9º, II 

 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 

 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 

 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 

 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 

 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 

 Art. 7º, V, “c”   

V - Fundo(s) de Investimento administrado(s)/gerido(s) pela 

instituição para futura decisão de investimento:2  
CNPJ Data da Análise 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

O administrador do fundo de investimento detem, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes próprios de previdência 
social; 

 

Histórico de Atuação da Instituição  

Segregação de Atividades  

Qualificação do corpo técnico  

Histórico e experiência de atuação  

Principais Categorias de Ativos e Fundos  

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  

                                                           
2 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 
alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento). 



 

 

Volume de recursos sob administração/gestão  

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Critérios de análise pré-estabelecidos pelo ente federativo 
para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS 

 

Qualidade de gestão e de ambiente de controle de 
investimento 

 

Outros critérios de análise  

Data:  

Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 
 

   

 
 

 

   

 
   

 

   

 
 
 

   

 

 



ANEXO II - TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU 
GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

Número do Termo de Análise de Credenciamento         

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo Município de Laranjeiras do Sul - PR CNPJ 76.205.970/0001-95 

Unidade Gestora do RPPS 

Instituto De Previdência Dos Servidores 
Públicos Do Município De Laranjeiras Do 

Sul, Coordenação De Previdência –
IPSPM/FUNPREV 

CNPJ 04.958.548/0001-08 

 

Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS?    ( X  ) SIM     (   ) NÃO 

  1. Tipo de ato normativo/edital    Data  

  2. Critérios:  
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos em qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob 
intervenção, falência, dissolução ou liquidação ou deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários 
ao credenciamento. 
 
Para Instituições financeiras gestoras e cogestoras de carteiras de fundos de investimentos será exigido um Patrimônio sob Gestão de, no mínimo, R$ 
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), de acordo com o Ranking ANBIMA. 
 
A Instituição deverá ser filiada à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código de 
Regulação e Melhores Práticas para Fundo de Investimentos. 
 

 

II - Instituição a ser credenciada:  Administrador:  Gestor:  

 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  
Data do registro no 
BACEN 

  Categoria (s)  
 

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
Atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Atende ao previsto no art. 20 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Em caso de FIP, atende ao previsto no § 1º do art. 10 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Em caso de FIDC, atende ao previsto na Res. CMN nº 4.963/2021?  
 
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 
 
 

II.1 - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição: 
 

Identificação do documento analisado 
Data do 

doc. 

Data de 
validade das 
certidões* 

Página da internet em que o 
documento foi consultado ou 

disponibilizado pela instituição 

1. Ato Registro CVM ou BACEN    

2. Cartão CNPJ    

3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social    



 

 

4. Certificado de Regularidade do FGTS -CRF    

5. Certidão da Fazenda Municipal    

6. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital    

7. Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

   

8. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos trabalhistas 

   

9. Certidão Negativa de Falência ou Concordada    

10. Termo de Análise e Atestado de 
Credenciamento Demais Administrador ou 
Gestor de Fundo de Investimento (Anexo II) 

   

11. Termo de Declaração (Anexo V)    

12. Questionário Due Diligence Seção I    

13. Questionário Due Diligence Seção II    

14. Questionário Due Diligence Seção III    
 

 

 

II.2 - Classificação do Rating de Gestão ou outra forma de avaliação, pelo dirigente do RPPS, da boa qualidade 
de gestão e de ambiente de controle da instituição: 

 Tipo de Nota Agência Classificação obtida Data 
    
    
Principais riscos 
associados à 
Instituição: 

 

Outra forma de 
avaliação da boa 
qualidade de gestão  

 

 

II.3 - Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 103, §2º, inciso II, Portaria MTP nº 
1.467/2022): 

Resultado de pesquisas ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e Processos 
Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) sobre Processos 
Administrativos Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, ou informações de 
conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da Instituição, seus 
controladores, sócios ou executivos: 

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação 

    

    

    

    
 

 

Resultado da análise destas 
informações: 

 

 
 

II.4 - Dados Gerais da Instituição e do Portfólio sob sua Administração/Gestão  
(art. 103, §3º, V, Portaria MTP nº 1.467/2022): 

Mês/Ano 
Patrimônio da 
Instituição (R$) 

Patrimônio 
total sob 

admin/ gestão 
(R$) 

Patrimônio 
total dos RPPS sob 
admin/ gestão (R$) 

Nº de fundos 
sob admin/ 

gestão 

Nº de cotistas 
dos fundos sob 
admin/ gestão 

Nº de cotistas 
RPPS dos fundos 

sob admin/ gestão 

Dez/2020       

Dez/2019       

Dez/2018       

Dez/2017       

Dez/2016       
 

http://sistemas.cvm.gov.br/
http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm


 

 

II.5 - Política de Distribuição - Integrantes do sistema de distribuição que atuam na abrangência do RPPS (art. 

104 da Portaria MTP nº 1.467/2022) 

  Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:  

Informações sobre a 
Política de Distribuição: 

 

II.6 - Dados gerais de Fundos cujas carteiras estão sob sua adm/gestão (art. 103, §3º, V, Port. MTP 1.467/2022): 

   Fundos de 
Investimento sob 
administração/gestão 
por classificação 
Resolução CMN   

Nº de 
fundos 

Patrimônio 
total dos 

fundos (R$) 

Nº total 
de 

cotistas 
 

Nº de 
cotistas 

RPPS 
 

Total 
investido 
por RPPS  

Desde 
quando 

gere fundos 
dessas 
classes 

Observações sobre 
(performance/ histórico) 

da instituição com 
relação a esses tipos de 

fundos (texto) 

Art. 7º, I, “a”        

Art. 7º, I,“b”         

Art. 7º, I, “c”        

Art. 7º, II        

Art. 7º, III, “a”        

Art. 7º, III,“b”        

Art. 7º, IV        

Art. 7º, V, “a”        

Art. 7º, V, “b”        

Art. 7º, V, “c”        

Art. 8º, I        

Art. 8º, II        

Art. 9º, I        

Art. 9º, II        

Art. 9º, III        

Art. 10º, I        

Art. 10º, II        

Art. 10º, III        

Art. 11º        

        

III - FUNDO(S) DE INVESTIMENTO ADM/GERIDO PELA INSTITUIÇÃO P/ FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTO 

Nome do(s) Fundo(s) de 
Investimento(s) 

CNPJ do Fundo 
Classificação 
Resolução CMN 

Aderência ao benchmarking do mercado, 
ao perfil da carteira do RPPS e às 
estratégias da política de investimentos 

    

    

    

    

IV - COMPARAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES ADM/GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Nome da Instituição  CNPJ  
Principais produtos 
(texto) 

Principais vantagens/problemas em geral 
identificados com essas outras 
instituições (texto) 

    

    

    

    
 

 

Comparação histórico, experiência, de volume de recursos, rentabilidade e riscos com outras Instituições 
credenciadas que ofertam mesma classe de produtos/fundos (texto conclusivo): 



 

 

 
 

 
 

Histórico de Atuação da Instituição  

Segregação de Atividades  

Qualificação do corpo técnico  

Histórico e experiência de atuação  

Principais Categorias de Ativos e Fundos  

Avaliação dos riscos assumidos pelos 
fundos sob sua administração/gestão 

 

Verificação de informações sobre 
conduta nas operações realizadas no 
mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento 
seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  

Volume de recursos sob 
administração/gestão 

 

Avaliação da rentabilidade dos fundos 
sob sua administração/gestão 

 

Critérios de análise pré-estabelecidos 
pelo ente federativo para 
credenciamento ou alocação de recursos 
do RPPS 

 

Outros critérios de análise  

V - CONCLUSÃO DA ANÁLISE da Instituição administradora/gestora objeto do presente Credenciamento 

 
 
 
 
 
 
 

Data  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

 

   

 
   

 
   

 
   

 
   



 

 

 

   

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

Ente Federativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  
 

Instituição Credenciada 
Razão Social  CNPJ  
 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Data do Termo de Análise de Credenciamento  
 

 

 
Parecer final 

quanto ao 
credenciamento 
da Instituição: 

 

 

Classificação de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada 

 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 
 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 
 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 
 Art. 7º, II  Art. 9º, II 
 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 
 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 
 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 
 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 
 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 

 Art. 7º, V, “c”   

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)1 CNPJ Data da Análise 

   

   

   

Data:  

Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 

   

 
   

 
   

 
   

                                                           
1 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 
alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento).  



 

 

 

 



ANEXO I - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO  
(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento e 

atualizado quando da alocação) 

Nome Fundo  CNPJ:  
Administrador  Nº Termo Cred.  CNPJ:  

Gestor  Nº Termo Cred.  CNPJ:  
Custodiante  CNPJ:  

  

Classificação do Fundo Resolução CMN 4.963/2021. 

 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 

 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 

 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 

 Art. 7º, II  Art. 9º, II 

 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 

 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 

 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 

 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 

 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 

 Art. 7º, V, “c”   

Identificação dos documentos analisados 
referentes ao Fundo: 

Data do 
doc. 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela instituição 

1. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo 
de Investimento – Seção 2 da ANBIMA  

  

2. Regulamento   

3. Lâmina de Informações essenciais   

4. Formulário de informações complementares   

5. Perfil Mensal   

6. Demonstração de Desempenho   

7. Relatórios de Rating   

8. Demonstrações Contábeis   
 

II.5 - Forma de Distribuição do Fundo  

  Nome/Razão Social do 
distribuidor: 

 

CPF/CNPJ:  

Informações sobre a 
Política de Distribuição: 

 

 

Resumo das informações do Fundo de Investimento  

Data de Constituição:  Data de Início das Atividades:  

Política de Investimentos 
do Fundo 

Índice de referência/objetivo de rentabilidade: 
 

Público-alvo:  

Condições de 
Investimento (Prazos/ 
Condições para resgate)  

Prazo de Duração do Fundo   

Prazo de Carência (dias)  

Prazo para Conversão de Cotas (dias)  

Prazo para Pagamento dos Resgates (dias)  

Prazo Total (dias)  

Condições de 
Investimento 

(Custos/Taxas) 

Taxa de entrada (%)  

Taxa de saída (%)  

Taxa de administração (%)  

Taxa de Performance 



 

 

Índice de referencia Frequência Linha-d`água 

   

Aderência do Fundo aos 
quesitos estabelecidos 
na Resolução do CMN 
relativos, dentre outros, 
aos gestores e 
administradores do 
fundo, aos ativos de 
crédito privado que 
compõem sua carteira 

 

Alterações ocorridas 
relativas às instituições 
administradoras e 
gestoras do fundo:  

 

Análise de fatos 
relevantes divulgados: 

 

Análise da aderência do 
fundo ao perfil da 
carteira do RPPS e à sua 
Política de 
Investimentos: 

 

Principais riscos 
associados ao Fundo: 

 

Histórico de Rentabilidade do Fundo 

Ano 
Nº de 

Cotistas 

Patrimônio 
Líquido 

(R$) 

Valor da 
Cota do Fundo 

(R$) 

Rentabilidade 
(%) 

Variação % 
do índice de 
referência 

Contribuição em relação ao 
índice de referência/ ou 

Desempenho do fundo como % 
do índice de referência 

2021       
2020       
2019       
2018       
2017       

 

 Análise da Carteira do Fundo de Investimento 

Composição da 
carteira (atual) 

Espécie de ativos % do PL 

  

  

  

  

  
 

Caso o Fundo 
aplique em cotas 
de outros Fundos 
de Investimento 

CNPJ Fundo(s)  Classificação Resolução CMN % do PL 

1.   

2.   

3.   

.....   

Maiores emissores 
de títulos de 
crédito privado em 
estoque do Fundo 

Emissor (CPF/CNPJ) Tipo de Emissor % do PL 

   

   

   

   

   



 

 

Carteira do Fundo é aderente à Política de 
Investimentos estabelecida em seu regulamento e 
com a classificação na Resolução CMN 

 

Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em meses (30) dias)  

Compatibilidade do Fundo com as obrigações 
presentes e futuras do RPPS 

 

Nota de Risco de 
Crédito 

Agência de risco Nota 

  
 

Análise conclusiva e 
comparativa com 

outros fundos: 
 

Comentários 
Adicionais 

 
 

 

Declaro que tenho conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em relação 
ao conteúdo de seu Regulamento e de fatos relevantes que possam contribuir para seu desempenho, além 

de sua compatibilidade ao perfil da carteira e à Política de Investimentos do RPPS. 
 

Data:  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

 
   

 

   

 
   

 

   

Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições 
pelos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação 

de recursos sob a gestão ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de 
recursos, certificar-se da observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 

motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência e os requisitos e limites previstos na 
Resolução do CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e ao perfil das obrigações presentes e 

futuras do RPPS. 

 



ANEXO IV - TERMO DE ANÁLISE E CADASTRAMENTO DO DISTRIBUIDOR 
Análise de Agente Autônomo de Investimentos  

Número do Termo de Análise e Cadastramento do 
Distribuidor 

 

Número do Processo instaurado na unidade 
gestora do RPPS 

 

 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo Município de Laranjeiras do Sul - PR CNPJ 76.205.970/0001-95 

Unidade Gestora do RPPS 
Instituto De Previdência Dos Servidores Públicos 

Do Município De Laranjeiras Do Sul, 
Coordenação De Previdência –IPSPM/FUNPREV 

CNPJ 04.958.548/0001-08 

 

 

CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS PELO RPPS 

Tipo de ato normativo/edital:  DATA:  

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão 
temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos em 
qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação ou deixar 
de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários ao credenciamento. 

 

II - Identificação do Distribuidor 

 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  

  

 Controlador/ Grupo Econômico  CNPJ 
  
 

Principal contato com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 

 

III - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição que instruem o Processo de Análise e 
Cadastramento obtidos na(s) seguinte(s) página(s) da Internet  

 

Identificação do documento analisado  
Data do 

documento 
Data de validade 

(certidões) 

1. Ato Registro CVM   

2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social   

3. Cartão CNPJ   

4. Certidão da Fazenda Municipal   

5. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital   



 

 

6. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União 

  

7. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS   
 

 

IV -Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 103, §2º, inciso II, Portaria MTP nº 
1.467/2022): 

Resultado de pesquisa ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e 
Processos Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) 
sobre Processos Administrativos Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, 
ou informações de conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da 
Instituição, seus controladores, sócios ou executivos: 

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação 

    

    

    

    

 
 

Resultado da 
análise das 
informações pelo 
responsável pelo 
Credenciamento: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

V – FUNDO(S) DE INVESTIMENTO DISTRIBUÍDOS PELA INSTITUIÇÃO 

Nome do(s) Fundo(s) de 
Investimento(s) 

CNPJ do Fundo Classificação Resolução CMN 
Data Início 
Do Fundo  

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Outro(s) Tipo(s) de 
Ativo(s)/Produto(s): 

 

 

 

VI - Contratos de Distribuição relativos aos fundos de investimento ou produtos acima elencados: 

Nome/Razão Social  CPF/CNPJ: Contrato 
Registrado CVM 
(sim/não) 

Data do 
Instrumento 
contratual  

    
    

    

Informações sobre a Política de Distribuição (Forma de remuneração dos distribuidores, relação entre 
distribuidores e a Instituição, concentração de fundos sob administração/gestão e distribuidores): 

 
 

http://sistemas.cvm.gov.br/
http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm


 

 

 
 
 
 

VII – CONCLUSÃO DA ANÁLISE  

 Análise da Instituição administradora/gestora objeto do presente Processo de Credenciamento: 

Histórico de Atuação da Instituição  

Segregação de Atividades  

Qualificação do corpo técnico  

Histórico e experiência de atuação  

Principais Categorias de Ativos e 
Fundos 

 

Avaliação dos riscos assumidos 
pelos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Resultado da análise das 
informações pelo responsável pelo 
Credenciamento: 

 

Verificação de informações sobre 
conduta nas operações realizadas 
no mercado financeiro e restrições 
que desaconselham um 
relacionamento seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  

Data  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

 
 
 

  

 
 

   

 
 

   

 



TERMO DE DECLARAÇÃO 

Local e data : 

Nome da Instituição: : 

CNPJ da Instituição: : 

Declara: 

1) Para os  fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o 

estabelecido no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não ter no seu quadro de 

empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em 

qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  

2) A inexistência de fatores impeditivos supervenientes, bem como que não se encontra 

impedida ou suspensa, mesmo que temporariamente, nem foi declarada inidônea para 

contratar com o Poder Público ou participar de licitações, nos 03 (três) anos anteriores ao 

credenciamento, e que não se encontra sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;  

3) No caso de Administrador de fundo de investimento, que reconhece a abrangência da 

Imunidade Tributária do Fundo Público da Administração Direta Municipal: Instituto De 

Previdência Dos Servidores Públicos Do Município De Laranjeiras Do Sul, Coordenação De 

Previdência –IPSPM/FUNPREV, CNPJ nº 04.958.548/0001-08, e assim sendo não irá reter tributos 

sobre suas aplicações financeiras, dada a sua natureza, afetação, origem e finalidade, nos termos 

do art. 150, inciso VI, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal;  bem como  FUNPREV, por 

intermédio da Coordenação de Previdência, informar sobre qualquer modificação que possa 

levar a um eventual desenquadramento da atual condição;  

4) Ser possuidor de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 

financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de 

Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselham um relacionamento 

seguro;  

5) Que são verdadeiras e autênticas todas as informações e documentos apresentados ou 

disponibilizadas na rede mundial de computadores – Internet, para o credenciamento e/ou 

renovação;  

6) Que havendo   recursos  aplicados  por  parte  do Instituto De Previdência Dos Servidores 

Públicos Do Município De Laranjeiras Do Sul, Coordenação De Previdência –IPSPM/FUNPREV, em 

produtos do Gestor/Administrador, se obriga a atualizar o credenciamento realizado, a cada dois 

anos a contar da data da emissão do Atestado de Credenciamento, ou a qualquer tempo, 

quando solicitado, e que o não cumprimento acarretará na suspensão do credenciamento e em 

demais providências por parte da referida Autarquia, até que haja regularização das pendências;

  

7) Que em não havendo alterações de dados e/ou informações relevantes tanto das instituições 

como dos fundos de investimentos credenciados, compromete-se a informar através de 

declaração ou na rede mundial de computadores – Internet, a não ocorrência de alterações;  



8) Que concorda com todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 001/2022 

publicado no site do FUNPREV, assim como se compromete em informar, sobre a superveniência 

de fato impeditivo ou suspensivo da manutenção do credenciamento.  

  

 

 

Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com 

firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores 

  

  

  






